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Credor: 453 - ADELMO BARBOSA RIBEIRO 
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o Al% o 
Valor Bruto R$: 5.380,00  

VAN  .! Valor Retido R$: 880,00 
1:1 

Valor Liquido R$: 4.500,00 

Ação: 

Fonte: 

Dotação Orçamentária _ 

Reduzido: 

Unidade: 

Elemento: 

2025.36.14 

02.07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2.025 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILANCIA EM SAÚDE 

3.3.90.36.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 

14- Transf. de Recursos do SUS 

N° Conta Descrição Conta 1,4°  Agência Banco N°  Doc.  Valor 

624009-8  FMS  - SANTA RITA DE CÁSSIA-- F-14 4583-7 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 34865269 4.500,00 

2032932 



A  

Reduzido: 2025.36.14 - ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Unidade: 
Função:  
Sub-Função: 
Programa: 
Ação: 
Elemento: 
Fonte:  
Sub-Elemento: 

0207. 001- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10- Saúde 

304- Vigilância Sanitária 
103- SAÚDE : MAIS SAÚDE 

2.025- GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILANCIA EM SAÚDE 
3.3.90.36.00- Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 

14- Transf. de Recursos do SUS 
3.3,90.36.99- Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 

— FORNECEDOR 

Nome: 453 - ADELMO BARBOSA RIBEIRO 

Endereço: TRAV. JOÃO SALDANHA. S/N° 
Bairro: CENTRO 
CNPJ: Insc. Estadual: 
Conta Agência: 

Tipo Pessoa: Fisica 
Complemento: CASA 

Cidade: SANTA RITA DE  CASSIA Estado: BA 
CPF: 111 074048-43 

Banco: - 
RG: 1.784.863 

EMPENHO: 974/ 2020 Data do Empenho: 18/08/2020 TIPO DO EMPENHO: Ordinário/Normal 

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 18/08/2 

RITA DE  CASSIA  DA SILVA SOUZA CORADO 
Secretaria Municipal de Saade 

CPF .021 628.885-13 

Declaro que a importância supra foi deduzida  do crédito próprio em 18/08/2020 

JOÃO.  RREIRA DOS ANTOS  
CONTADOR  

R Prof CRC-BA- 22597(0 

W 
• .• Ti 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
PRACA  SAO  PEDRO - CENTRO 

CNPJ: 11.366.643/0001-70 - CEP: 47.150-000 - SANTA  RITA  DE CASSIA - BA  

4rd.' 
NOTA DE EMPENHO PROCESSO  ADM: 094/2020  

Modalidade: 
Convênio: 
Patrimônio: 

Dispensa 

- 

N° Disp.: 
Contrato: 

DL-499/2020 Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 

8.695,00 5.380,00 3.315,00 

— HISTÓRICO 

PAGAMENTO DE FRETE DE VEICULO TIPO  VAN.  DE PLACA 0GF7C46 PARA VIAGEM A SALVADOR-BA, PARA 0 TRANSPORTE DE PACIENTES RELACIONADOS 
EM ANEXO, PARA TRATAMENTO MEDICO ESPECIALIZADO EM HOSPITAL DA CAPITAL DO ESTADO, EM FUNÇÃO DE QUE NÃO HA TRANSPORTE 
INTERMUNICIPAL EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA, CONFORME DECRETO ESTADUAL N° 19639 DE 15 DE ABRIL DE 2020. 

N° Ordem  Especificação ( item)  Unidade  Quant. Valor Unitário  Valor Total 

## Cinco mil e trezentos e oitenta reais tttt 5.380,00  

2034369 



Data do Empenho: 18/08/2020 TIPO DO EMPENHO: Ordinário/Normal EMPENHO: 974 / 2020 

Insc. Estadual: 
Agência: 

Bairro: CENTRO 
CNPJ: 
Conta: 

- DOTAÇÃO 

Reduzido: 2025.36.14 ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Modalidade: Dispensa N° Disp.: DL-499/2020 Saldo Anterior Valor do Pagamento Saldo Atual 

Convênio: Contrato: 
Patrimônio: - 8.695,00 5.380,00 3.315,00 r  

Unidade: 
Função:  
Sub-Função: 
Programa: 
Ação: 
Elemento: 
Fonte:  
Sub-Elemento: 

02.07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10- Saúde 

304- Vigilância Sanitária 
103- SAÚDE: MAIS SAÚDE 

2.025- GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILANCIA EM SAÚDE 
3.3.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

14- Transf. de Recursos do SUS 
3.3.90.36.99- Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 

FORNECEDOR 

Nome: 453 - ADELMO BARBOSA RIBEIRO 

Endereço: TRAV. JOAO SALDANHA, S/N° 
Tipo Pessoa: Física 

Complemento: CASA 
Cidade: SANTA RITA DE  CASSIA  

CPF: 111.074.048-43 
Banco: - 

RG: 1.784.863  
Estado: BA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
PRAÇA  SAO  PEDRO - CENTRO 

PROCESSO  ADM: 094/2020 
NOTA DE LIQUIDAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

CNPJ: 11.366.643/0001-70 - CEP: 47.150-000 - SANTA  RITA  DE CASSIA - BA  

HISTÓRICO  

PAGAMENTO DE FRETE DE VEICULO TIPO  VAN,  DE PLACA OGF7C46 PARA VIAGEM A SALVADOR-BA, PARA 0 TRANSPORTE DE PACIENTES RELACIONADOS 
EM ANEXO, PARA TRATAMENTO MEDICO ESPECIALIZADO EM HOSPITAL DA CAPITAL DO ESTADO, EM FUNÇÃO DE QUE NÃO HA TRANSPORTE 
INTERMUNICIPAL EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA, CONFORME DECRETO ESTADUAL N° 19639 DE 15 DE ABRIL DE 2020. 

Data do Empenho: 18/08/2020 Data do Liquidação: 24/08/2020 Data do Pagamento: 25/08/2020 

Valor Retido 
## Quatro mil e quinhentos reais  /tit  

Valor Líquido 

880,00 

4.500,00 

Declaro que os  materials  foram rec ' s e o serviços prestados em 
24/ ;!20, . 

--vim //' A. A. 

Declaro que a despesa relativa a nota de empenho supra está liquidada, 
podendo efetuar o pagamento. Em 24/08/2020 

L../ 

VArAragoiltAdri: 
'' DORIV A .. - - IN - • 

DIRE  0 DO F S 
CPF : 664.91 .905-49 

DIRA DA CONCEICAO PEREIRA  
Controlador(a) Interno(a) 
CPF :913.417.875-91 

Paga-se ao favorecido o valor de R$ 5.380,00 (Cinco mil e trezentos e oitenta 
reais), desta Em, 25/08/2020 proveniente nota. 0 processo foi pago conforme a autorização. Em, 25/08/2020 

6 v
)n 

RITA DE  CASSIA  DA SILVA SOUZA CORADO 
Secretaria Municipal de Saúde 

CPF :021.628.885-13 

MIGUEL AL. D 
T- : - - ro 

: 221 704.301-30 `..."..  

DEN  FICAÇA0 BANCARIA PR CESSO DE PAGAMENTO: 1834 

N° Conta Descrição Conta Agência Banco W  Doc.  'Valor 

624009-8  FMS  - SANTA RITA DE  CASSIA  - F-14 4583-7 104- CAIXA EctitirnotTCKFEDERAL 34865269 4.500,00 

2032932 



Recebemos de ADELMO BARBOSA RIBEIRO - CPF/CNPJ: 111.074.048-43 a prestação dos serviços da 
nota fiscal indicada ao lado NFS-e Avulsa 

N° 00001053 
Data de Recebimento Identificação e assinatura do recebedor 

I Nota Fiscal de Serviços Eletrônica Avulsa 
N Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia Número da Nota 

Praça da Bandeira, 35 00001053 - 
• El o . 4:1r4.4. 

Centro - SANTA RITA DE  CASSIA  - BA CEP: 47150-000 Data e Hora de Emissão . . ..;',..-1.:.• 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 24/08/2020 11:23:22 i ....4........, . 

Data do Fato Gerador ak  

01/08/2020 
 

CI  

-...a,_ • I 6 •• .1  

Código de Verificação 
ABAAEUES-AAAIIX 

Dados do(s) Serviço(s) 
Exigibilidade do ISS / Natureza da Operação Local da Prestação Local da Incidência 
Exigível SANTA RITA DE CASSIA/BA - BRASIL SANTA RITA DE CASSIA/BA 

Prestador do(s) Serviço(s) 
Nome/Razão Social: ADELMO BARBOSA RIBEIRO 
Nome Fantasia: 

Endereco: TRAVESSA JOÃO SALDANHA, SN CASA 
CENTRO SANTA RITA DE  CASSIA  - BA CEP: 47150-000 

CPF/CNPJ: 111.074.048-43 Insc. Municipal: A00227 
Telefone: (77) 9.9983-4272 E-mail: migue1jun10r2889©outlook.com  

Tomador do(s) Serviço(s) 
Nome/Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SANTA RITA DE  CASSIA  

Nome Fantasia: 

Endereço: PRAÇA  SAO  PEDRO, 
CENTRO SANTA RITA DE  CASSIA  - BA CEP: 47150-000 

CPF/CNPJ: 11.366.643/0001-70 Imo. Municipal: 

Telefone: E-mail:  

Discriminação do(s) Serviço(s) 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFERENTE A FRETE DE VEÍCULO TIPO  VAN  DE PLACA OGFC46 PARA VIAGEM A SALVADOR-BA, PARA 
TRANSPORTE DE PACIENTES RELACIONADOS EM ANEXO, PARA TRATAMENTO MEDICO ESPECIALIZADO EM HOSPITAL DA 
CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, EM FUNÇÃO DE QUE NÃO HA TRANSPORTE INTERMUNICIPAL EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA, 
CONFORME DECRETO ESTADUAL N° 19639 DE 15 DE ABRIL DE 2020 

Classificação do Serviço (LEI 116/2003) 
99.99 - Outros Serviços 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE 2.1) 

Valor do(s) Serviço(s) 
5.380,00 

Valor Dedução 
0,00 

Desconto Incondicionado 
0,00 

Base de Calculo ISS 
5.380,00 

Aliquota ISS (%) 
5,00 

Valor do ISS 
269,00 

Valor ISS Retido 
269,00 

Desconto Condicionado 
0,00 

Retenções Federais 
Imposto de Renda 

611,00 
PIS 

0,00 
COFINS 

0,00 
CSLL 

0,00 
INSS 

0,00 
Outras Retenções 

0,00 
Total 

Total do(s) Serviço(s) 
5.380,00 

To  at  Liquido 
4.500,00 

Outras Informações 

0 ISS desta NFS-e  sera  recolhido pelo tomador do(s) serviço(s) (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SANTA RITA DE  CASSIA)  através de 

substituição tributária 

F M S - Santa Rita de  Cassia-BA 
Declaro que os materiais foram recebidos 

e/ou serviços foram prestados. 

Data42/4  / C •?, / 

AssinaturettailiNAr,,  
CPF: Ai • .,21.-. i 6" S-  -oet  

Favor verificar a autenticidade deste documento fiscal no  site  hftps://santaritadecássia.saatri.com.br  



Emitente:  FMS SANTA  RITA 

4583/006/00624009-8  Conta Origem: 

25/08/2020 GovConta CAIXA 

1MPRIMIR 

  

HAR 

CAIXA 
2a Via - Comprovante de Transferência de Valores 

via GovConta Caixa 

Conta Destino: 4583/013/00000203-1 

Nome do Destinatário: ADELMO BARBOSA RIBEIRO 

Valor: R$ 4.500,00 

Identificação da Operação: PAG COVID NOTA FISCAL1053 

Data de Débito: 25/08/2020 - 11:15:31 

Data da Operação: 25/08/2020 

Código da Operação: 34865269 

Chave de Segurança: 6Y4WPXHTVZIUWG35 

Operação realizada com sucesso. 

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/consulta/transacao/transferencia/confirmarclo 2/2 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 11.366.643/0001-70 

Praça Silo Pedro, s/n — Centro — Fone/Fax: (77) 3625-1972 — Santa Rita de Cássia — Ba — CEP: 47.150-000 

Santa Rita de Cássia — Bahia, 19 de agosto de 2020. 

Oficio n° 6fiii2020 

Ao Senhor 

Romualdo Rodrigues  Setubal  
Prefeito Municipal 
Nesta 

Assunto: Solicitação (faz) 

Senhor Prefeito, 

Solicito da V. Ex.a autorização para contratação de frete de veiculo tipo  

van,  de placa OGF 7C46 para viagem a Salvador — Ba, para o transporte de 

pacientes que realizam tratamento medico especializado fora do domicilio, em 

função de que não há transporte intermunicipal em decorrência da pandemia do 

coronavirus — Covid -19, conforme decreto estadual n°19639 de 15 de abril de 

2020, de responsabilidade do Fundo Municipal de Saúde, com o valor estimado 

em R$5.380,00 (cinco mil trezentos e oitenta reais). 

Atenciosamente, 

COrat 
ChiSila S' S.  ' 
MunOaldeSaudi  Sec. • 

Rita de Cássia da S" a a o 
Secretária Mu cipal de Saúde 

Portar 137/2017 

AUTORIZADO 719.10S'i JoJo. 

Romti o Rodrigue Setúbal 
Prefeit unicipal 

1 
DB/SMS 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
PRAÇA  SAO  PEDRO - CENTRO 

CNP): U.366.643/0001-70 - CEP: 47.150-000 - SANTA RITA DE  CASSIA  - BA 

SANTA RITA DE  CASSIA  (BA), 18 de agosto de 2020, 

Senhor(a) Secretária Municipal de Saúde, 

A aprecisação deste setor de Controladoria no processo administrativo N° 094/2020, referente PAGAMENTO DE FRETE DE 
VEICULO TIPO  VAN,  DE PLACA 0GF7C46 PARA VIAGEM A SALVADOR -BA, PARA 0 TRANSPORTE DE PACIENTES RELACIONADOS EM 
ANEXO, PARA TRATAMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM HOSPITAL DA CAPITAL DO ESTADO, EM FUNÇÃO DE QUE NÃO HA 
TRANSPORTE INTERMUNICIPAL EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA, CONFORME DECRETO ESTADUAL N0  19639 DE 15 DE ABRIL DE 
2020.. 

0 presente processo foi devidamente analisado com observância as exigências legais constantes no  Art.  6°, inciso II e XIII da 
Lei Federal 8.666/93. 

De acordo com a informação contida no oficio da Sr(a). Secretária Municipal de Saúde, RITA DE  CASSIA  DA SILVA SOUZA 
CORADO, o valor estimado é de R$ 5.380,00 (Cinco mil e trezentos e oitenta reais ), o Contador, informa a existência de recursos 
orçamentários para fazer face às obrigações decorrentes, indicando à dotação, Unidade: 0207001 - Programa: 10.304.103.2025 
Elemento: 33903600 - Fonte: 14, de acordo com o que estabelece o  art.  167 da Constituição Federa e  art.  7° da Lei de Licitações e 
contratos administrativos. 

Em virtude do valor estimado, a Dispensa de Licitação dar -se-a sob o  Art.  24, inciso II e  Art.  38 da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações. 3 /Jo 

DWanyf da Conceição Pereira 
Contadora 

Portaria n°062 de 02/03/2017 

Exmo. Sr. 
RITA DE  CASSIA  DA SILVA SOUZA CORADO 
M.D. Secretária Municipal de Saúde. 
SANTA RITA DE  CASSIA  - BA 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Praga da Bandeira n°35 - Centro - Santa Rita de Cássia - BA - CEP: 47.150-000 

Fone/Fax: (77) 3625-1313/1010 

PARECER JURÍDICO 

Dispensa de Licitação n. 499/2020 

EMENTA: Dispensa de licitação em razão do 
valor do contrato. Medida de enfrentamento ao 
novo  corona virus.  

Trata-se o presente expediente de solicitação de análise jurídica acerca de 
dispensa de licitação, fundamentada no  art.  24, inciso II e IV, da Lei de Licitações  
art.  4° da Lei 13.979/20, para aquisição de 4 termômetros infravermelho, sem contato, 
para atender as necessidades do município no enfrentamento e combate 
contaminação pelo novo  corona virus  — Covid-19. 

Relatado o pleito, emite-se o parecer: 

A regra na Administração Pública é a formalização de procedimento licitatório 
prévio, quando necessita realizar contratações, o qual visa à seleção da proposta 
mais vantajosa, à prevalência dos princípios da isonomia, da moralidade e da 
impessoalidade administrativa. No entanto, por via de excepcionalidade, pode haver a 
contratação direta, através de dispensa ou inexigibilidade de licitação, institufcc 
peculiares. 

A dispensa de licitação só pode ocorrer em situações excepcionalíssimas, 
devidamente comprovadas, vez que, de acordo com o preceito contido no artigo 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, a regra é a via da licitação pública. Por isso, as 
hipóteses em que o procedimento seletivo pode ser dispensado devem estar 
devidamente caracterizadas e insertas em uma das situações expressamente 
previstas na legislação de regência. 

Em virtude da pandemia que estamos enfrentando a Lei 13.979/20 deu LI 
Administração Pública autorização para aquisição de bens, serviços e insumos para a 
saúde desde que destinados ao enfrentamento da emergência na saúde pública em 
questão. 

A contratação por dispensa de licitação com fulcro no artigo 24, IV da  Le  
8666/93, tem como fundamento a ocorrência de uma calamidade pública, como a que 
estamos passando desde 18 de março de 2020, uma vez que em conformidade  co;¡  
o  art.  65 da Lei Complementar n.° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) foi decretada a ocorrência do estado de calamidade 
pública, nos termos da solicitação do Presidente da República do Brasil, por meio da 
Mensagem n.° 93, de 18 de março de 2020. 

A Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, em seu artigo 4°, autoriza a 
dispensa de licitação para a "aquisição de bens, serviços e insumos de saúde 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Praga da Bandeira n°35 - Centro - Santa Rita de Cássia - BA - CEP: 47.150-000 

Fone/Fax: (77) 3625-1313/1010 

destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do  corona virus".  

Destarte, a Lei 13.979/20 trata-se, com efeito, de criação de nova modalidade 
de contratação direta contemplada, exclusivamente relacionada A pandemia e adstrita 
ao prazo em que ocorrer a emergência em saúde pública. 

Desse modo, conquanto muito se assemelhem A dispensa emergencial do  art  
24, IV, da Lei n° 8.666/1993, as contratações emergenciais lastreadas na presente lei 
não se circunscrevem ao período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do fato 
emergencial. 

Ademais, a contratação por dispensa de licitação com fulcro no artigo 24, II da 
Lei 8666/93, deve ser precedida de definição do objeto e motivação da dispensa 
quanto ao ato legal e quanto As especificações do objeto. Devendo ainda,  have  
previsão orçamentária para tanto e exigir as certidões de regularidade fiscal. 

Além disso, é preciso atentar-se para o limite legal para realização de 
dispensa a luz do que dispõe a Lei 8666/93 e das alterações promovidas peio 
Decreto n° 9.412/2018. 

Dessa forma, atendidos e observados todos os requisitos enumerados 
parecer é pela legalidade do processo em apreço. 

Após a elaboração do ato de dispensa, o mesmo deve ser submetido 
autoridade competente para homologação. Em seguida, deve ser providenciada a 
publicação do contrato, nos termos do  art.  61, parágrafo único da Lei 8666/93 
observando ainda o disposto no §2° do artigo 4° da Lei n° 13.979/20. 

Santa Rita de Cássia BA, 24 de agosto de 2020. 

MATHE B A GUEDES 
Procurador Municipal 

Portaria 472/2020 
OAB/DF 61.967 



'OFT FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
PRAÇA  SAO  PEDRO - CENTRO 

CNP): 11.366.643/0001-70 - CEP: 47.150-000 - SANTA RITA DE  CASSIA  - BA 

ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA N° DL-499/2020 

0(a) Secretária Municipal de Saúde de SANTA RITA DE  CASSIA,  Estado da BA, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei no 8.666/93, de 21 de julho de 1993 e em observância ao processo de Dispensa no 
DL-499/2020, tendo em vista os preços e demais condições oferecidas por esta, conforme obedecida às exigências 
legais e regulamentares decide ADJUDICAR PAGAMENTO DE FRETE DE VEÍCULO TIPO  VAN,  DE PLACA OGF7C46 PARA 
VIAGEM A SALVADOR -BA, PARA 0 TRANSPORTE DE PACIENTES RELACIONADOS EM ANEXO, PARA TRATAMENTO 
MÉDICO ESPECIALIZADO EM HOSPITAL DA CAPITAL DO ESTADO, EM FUNÇÃO DE QUE NA() HA TRANSPORTE 
INTERMUNICIPAL EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA, CONFORME DECRETO ESTADUAL No 19639 DE 15 DE ABRIL DE 
2020.. 

SANTA  RITA  DE CASSIA - BA, 18 de agost  

RITA DE  CASSIA  DA SILVA SOUZA CORA  

2020 

rditsta S.S. CAI!*3  „..4,21 de Saude vAuciivy- 
00131,64  

HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA N° DL-499/2020 

Atendendo a decisão da Comissão Permanente de Licitação da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA DE  

CASSIA,  fica homologado o Processo Liatatório de DISPENSA No DL -499/2020, que teve como CONTRATADA o 
ADELMO BARBOSA RIBEIRO , objetivando PAGAMENTO DE FRETE DE VEÍCULO TIPO  VAN,  DE PLACA OGF7C46 
PARA VIAGEM A SALVADOR -BA, PARA 0 TRANSPORTE DE PACIENTES RELACIONADOS EM ANEXO, PARA 
TRATAMENTO MEDICO ESPECIALIZADO EM HOSPITAL DA CAPITAL DO ESTADO, EM FUNÇÃO  DE QUE NÃO HA 
TRANSPORTE INTERMUNICIPAL EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA, CONFORME DECRETO ESTADUAL No 19639 DE 15 
DE ABRIL DE 2020.. 

Autorizo, portanto, a prestação de serviços/compra de que trata a presente Dispensa. 

SANTA RITA DE  CASSIA  - BA, 18 de agosto de 2020 

RITA DE  CASSIA  DA SILVA SOU RADO 
Secretária Municipal de Saúde 
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RITA DE DE  CASSIA  DA SI 
CORAD 

Secretaria Munic  .al  de Sa6 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
PRAÇA  SAO  PEDRO - CENTRO 

CNPJ: 11.366.643/0001-70 - CEP: 47 150-000 -SANTA  RITA  DE CASSIA - BA  

ORDEM DE SERVIÇOSNENDA 

A(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA DE  CASSIA,  Estado da Bahia, em vista do contrato firmado em 18 
de agosto de 2020, apresenta à empresa ADELMO BARBOSA RIBEIRO, a presente ordem de serviços/venda, para 
que sejam iniciados os serviços/venda, ora homologados para o(a) Fundo Municipal, contendo PAGAMENTO DE FRETE 
DE VEICULO TIPO  VAN,  DE PLACA OGF7C46 PARA VIAGEM A SALVADOR -BA, PARA 0 TRANSPORTE DE PACIENTES 
RELACIONADOS EM ANEXO, PARA TRATAMENTO MEDICO ESPECIALIZADO EM HOSPITAL DA CAPITAL DO ESTADO, EM 
FUNÇÃO DE QUE NÃO HA TRANSPORTE INTERMUNICIPAL EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA, CONFORME DECRETO 
ESTADUAL No 19639 DE 15 DE ABRIL DE 2020. para CONTRATANTE destinado aos serviços desta(e) Fundo Municipal. 
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10/08/2020  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ADELMO BARBOSA RIBEIRO 
CPF: 111.074.048-43 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 21:37:58 do dia 10/08/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/02/2021. 
Código de controle da certidão: 95F2.530D.3434.1947 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



NOME 

ADELMO BARBOSA RIBEIRO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

111.074.048-43  

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 11/08/202008:40 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos  arts.  113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20202288392 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 11/08/2020, conforme Portaria n°918/99, sendo valida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA  INTERNET,  NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Pagina 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ADELMO BARBOSA RIBEIRO 
CPF: 111.074.048-43 
Certidão n°: 19792888/2020 
Expedição: 11/08/2020, As 08:46:54 
Validade: 06/02/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ADELMO BARBOSA RIBEIRO, inscrito(a) no CPF sob o n° 
111.074.048-43, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados' 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos 611 a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

LXivida e  sugestões: cndt@tst.jus.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSli 
FAZENDA MUNICIPAL 
PRAÇA DA BANDEIRA 35 - CENTRC 
SANTA RITA DE  CASSIA  - BA - CEP: 47150-001 
FONE(S): 77-3625-1010 CNPJ/MF: 13.880.711/0001-40 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITC 

N° 000086/2020 

Proprietário(s): 
ADELMO BARBOSA RIBEIRO CPF/CNPJ: 111.074.048/43  

Inscrição Imobiliária: 01.04.0032.0231.01.01 CPF/CNPJ: 111.074.048/43 

Endereço: TRV JOÃO SALDANHA, S/N SAMAMBAIA 

SANTA RITA DE  CASSIA  - BA - CEP: 47150-00( 

RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DEBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, E CERTIFICADO QUE, ATE A PRESENTE DATA NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO IMÓVEL ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO 

Observação: 
********************************************************************************************************************************** 

********************************************************************************************************************************** 

********************************************************************************************************************************** 

********************************************************************************************************************************** 

*********************** ****** ***************************************************************************************************** 

Esta Certidão foi emitida em  17/08/2020 com base no Código Tributário Nacional. 

Certidão válida até: 13/02/2021 

Esta certidão abrange somente o imóvel acima identificado. 

Código de controle da certidão: 4100012956 

Emissor: REUNALDO 

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 

II II 
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CPF 615.101.305-00  
1347334793 RG 

214.453.891-34 CPF 
SUS 704.8095.9316.6041  

6773799 RG 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Praça da Bandeira no 35 - Centro - Santa Rita de Cássia - BA - CEP: 47.150-000 

Fone/Fax: (77) 3625-1313/1010 

RELAÇA0 DE DOCUMENTOS DOS PACIENTES 

PACIENTE: DEBORA DE SENE CERQUEIRA 

PACIENTE: JOSENICE SOUZA DA SILVA 

RG 11971237-76 
CPF 033.744.025-50 
SUS 700.5029.4275.7450  

PACIENTE: ELIENE MOREIRA DAS CHAGAS 

RG 15339828-05 
CPF 022.389.545-89 
SUS 703.2066.6168.3594  

PACIENTE: ANELSINA CORREIA DE SOUZA 

PACIENTE: PEDRO RIBEIRO MENDES 

RG 05200749-98 
CPF 564.960.105-44 
SUS 708.2041.3040.1848  

PACIENTE: NICOLAU COELHO GOMES 

RG 21336512-09 
CPF 211.335.224-91 
SUS 704.0088.7121.2166 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE  CASSIA  
CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Praça da Bandeira n°35 - Centro - Santa Rita de Cássia - BA - CEP: 47.150-000 
Fone/Fax: (77) 3625-1313/1010 

PACIENTE: ALMIR FLERES SOUZA 

RG 11207722-65 
CPF 938.386.978-04 
SUS 701.8022.8056.9472 

SANTA RITA DE  CASSIA-BA, EM 18 DE AGOSTO DE 2020. 

QD rkv e.spxkiu-õ 
Elitânia da Cunha Brandão 

Assistente Administrativa 
CPF: 041.822.165-04 



GAZETA DO OESTE 
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Em cumprimento ao principio constitucional e a Lei No 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgdos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca A disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas. 
........................................11111111111111.1,11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111.11111111111111111111111111111.11.11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111101111111111111111111111111111114111111110111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111411111111111MIM.11111111111111111111111/1111111/11111111 

publi,ak,ao impressa e cletronica de anexos dos relatOrio, da Lei de responsabilidade Fiscal I  la  e  Mild  exigcncia da(AMSlituNao Federal  clue  tal lese tine  
ii  Poder Lxe, utivo  us  pubh,ard, ate trinta dias apos o cm:cum-limb, de cada bimestre quadriincsti e, ob)etivo dc,:sa periodicidade e permitir que, (Ala  ye/  

mais, tis orgaos de i..-ontiole externo e a sociedade, conheçam, aconiiistheni r analisem o desempenho da administraym municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE  CASSIA  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -  FMS 
Pram  da Bandeira  le  35— Centro — Santa Rita de Cdasia — BA — CEP: 47.150-000 

Fone/Fax: (77) 3625-1313/1010 

PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 

DISPENSA N.° 499/2020  

ARTIGO / INCISO:  ART.  24/ INCISO IV E  ART.  26 DA LEI 8.666/93 E DO  ART.  42  
DA LEI 13.979/2020.  

TIPO DE REGIME: DIRETA  

FORNECEDOR: ADELMO BARBOSA RIBEIRO  

CPF: 111.074.048-43  

RESPONSÁVEL: RITA DE  CASSIA  DA SILVA SOUZA CORADO  

RATIFICADOR: ROMUALDO RODRIGUES SETÚBAL  

VALOR: R$ 5.380,00 (CINCO MIL, TREZENTOS E OITENTA REAIS).  

DATA DA DISPENSA: 18/08/2020  

DATA DA RATIFICAÇÃO: 18/08/2020  

DATA DA PUBLICAÇÃO: 18/08/2020  

OBJETO: 

PAGAMENTO DE FRETE DE VEÍCULO TIPO  VAN,  DE PLACA 0GF7C46 PARA 
VIAGEM A SALVADOR-BA, PARA 0 TRANSPORTE DE PACIENTES 

RELACIONADOS EM ANEXO, PARA TRATAMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO 

EM HOSPITAL DA CAPITAL DO ESTADO, EM FUNÇÃO DE QUE NÃO HA 

TRANSPORTE INTERMUNICIPAL EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA, 

CONFORME DECRETO ESTADUAL  Ng  19.639 DE 15 DE ABRIL DE 2020. 



Barreiras/BA 
18 de Agosto/2020  GAZETA DO OESTE 02 
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ATOS OFICIAIS 
11114111111111111111111111.11111111111111111111111111111111111111111111111111111.11111111111111111111111111111111111111111111111111111111.1111111111111111111111111111111111111111111111111111111.1.1111111111111111111111111111111111111111111111111111111.11.11.141111111111111110.1.11.11111140411.11111111011111111111111111111111111.1111111111111111111111111111111111111111111.111111111111111111111111111101111.1.11111111111111•PIMI.11111111111111111111111111111111111111111111/11111111111 

Assinado de forma digital por  INSIGHT  PUBLICIDADE E 
PROPAGADA EIRELI:07053173000117 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Autoridade Certificadora Raiz 
Brasileira v2, ou=AC SOLUTI, ou=AC SOLUTI Multipla, 
ou=Certificado PJ A3, cn=INSIGHT PUBLICIDADE E 
PROPAGADA EIRELI:07053173000117 
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